
TABELA IV   -  código de receita 2119 4,50%
Taxa de Licença para Localização 2026
DISCRIMINAÇÃO 
1. Atividades econômicas, localizadas no Município: por m² de área utilizada e por
ano 0,7108
2. Clubes sociais, recreativos, jardins zoológicos, atividades extrativas: fixo
e anual 284,48R$          
3. Entidades de classe, SINDICATOS (Nat.jur. 313-1), AUTARQUIAS (Nat.jur. 110-4,

111-2 e 112-0)1, FUNDAÇÕES PRIVADAS (Nat.jur. 306-9, 320-4 e 321-2) e EMPRESAS
PÚBLICAS (Nat.jur. 201-1): fixo e anual 177,82R$          
4. Atividades de diversões públicas, feiras, eventos, exposições e outros
temporários: por trinta dias ou fração - Código de receita: 3219 355,65R$          
5. Asilos, lares, creches, maternais e pré-escolas, mantidos ou subvencionados pelo
poder público ou pelas entidades religiosas (Nat.jur. 322-0): fixo e anual. 106,72R$          
6. Taxa mínima anual para Licença para Localização 106,72R$         

TABELA IV   -  código de receita 2140 4,50%
Taxa de Verificação de Funcionamento Regular 2026
DISCRIMINAÇÃO
1. Atividades econômicas, localizadas no Município: por m² de área utilizada e por
ano 0,5334
2. Clubes sociais, recreativos, jardins zoológicos, atividades extrativas: fixo e anual

231,15R$          
3. Entidades de classe, SINDICATOS (Nat.jur. 313-1), AUTARQUIAS (Nat.jur. 110-4,
111-2 e 112-0)1, FUNDAÇÕES PRIVADAS (Nat.jur. 306-9, 320-4 e 321-2) e
EMPRESAS PÚBLICAS (Nat.jur. 201-1): fixo e anual 160,01R$          
4. Atividades de diversões públicas, feiras, eventos, exposições e outros temporários:
por trinta dias ou fração 284,57R$          
5. Asilos, lares, creches, maternais e pré-escolas, mantidos ou subvencionados pelo
poder público ou pelas entidades religiosas (Nat.jur. 322-0): fixo e anual. 106,72R$          
6. Taxa mínima anual 106,72R$         

TABELA V   -  código de receita 2453 4,50%
ALÍQUOTAS DA COBRANÇA DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E OUTROS  - 

2026

Taxa de Vigilância Sanitária  conforme  ÁREA UTILIZADA 
Até 100 m² 71,08R$           
101 a 300 m² 142,28R$         
301 a 600 m² 213,43R$         
601 a 1000 m² 284,56R$         
1.001 a 5.000 m² 426,79R$         
5.001 a 10.000 m² 711,38R$         
Acima de 10.000 m² 853,55R$         
Taxa mínima 71,08R$           

TABELA XX   -  código de receita 3216 4,50%
Taxa de Fornecimento de 2ª via de Localização  2026
DISCRIMINAÇÃO 
2. Fornecimento de 2ª vias de alvará de licença para localização 66,13R$           

1. Art. 189, parágrafo único, Lei municipal n. 7.303/1997: Naturezas jurídicas não sujeitas ao
pagamento das Taxas decorrentes do exercício regular de poder de polícia: 101-5, 102-3, 103-
1, 104-0, 105-8, 106-6, 107-4, 108-2, 110-4, 111-2, 112-0, 113-9, 114-7, 115-5, 116-3, 117-1,
118-0, 119-8, 121-0, 122-8; 123-6, 124-4, 125-2, 126-0, 127-9, 128-7, 129-5, 130-9, 131-7,
132-5, 133-3, 134-1 e 308-5
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Atualização de 4,84% para 2024 (Decreto n. 1574 - publicado no Jornal Oficial nº 5060 - 04/12/2023)

Atualização de 6,17% para 2023 (Decreto n. 1374 - publicado no Jornal Oficial nº 4784 - 01/12/2022)

Atualização de 10,73% para 2022 (Decreto n. 1361 - publicado no Jornal Oficial nº 4498 - 03/12/2021)
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Atualização de 6,46% para 2015 (Decreto n. 1631 - publicado no Jornal Oficial nº 2612 - 24/12/2014)

Atualização de 5,85% para 2014 (Decreto n. 1543 - publicado no Jornal Oficial nº 2333 - 27/12/2013)
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Atualização de 7,51% para 2002 (Decreto n. 693/2001 - publicado no Jornal Oficial 345 - 27/12/2001)
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